
CoNTRATO N" 20250218000I
Dispensa N" oz25.OI2O25
pPocEsso ADMINISTRATIVO N" 0()0(,120250219/000I-06

st.Q

o(A) 6ÂMARA MUNIcIPAL DE GARIRÉ, com sede no(a) Praça Elísio Aguiar, s/N, centro,
Càriré/CE - CEp: 62.184-000, inscrito(a) no CNPI/MF sob o 35.O49.345lOOO1l4, neste

ato represenrado(a) pelo(a) sr.(a). LUCIANA CRISTINA RODRICUES MIRANDA

doravante denominada GoNTRATANTE, e o(a) ELIANE F. DA COSTA SOUSA inscrito(a)

no cNpl/MF N. 09.348.859/000I-60, sediado(a) no(a) RUA SEBASTIAO MlRANDA,54l,

CENTRO, Cariré/CE - cEP62.18+C,00, doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pelo(a) sr.(a). ELIANE FERREIRA DA COSTA SOUSA inscrito no cPF n"

CPF/M F N" 809.77.333-68, tendo em vista o que consta no Processo n"

0000].20250219/000]-06 e em observância às disposiçôes da Lei n" 14.133 de 1 de abril

de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de contrato, decorrente da Dispensa

Eletrônica de Licitação n" O2.25.O1DO25, mêdiante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

L CIIUSUIÁ PRIMEIRA - OEIIETO
l.L o objeto do presente Termo de Contrato é AQUI-S|ÇÃo DE CÊNERoS

ALTMENTíCIOS DESTINADOS AO CONSUMO NAS DEPENDÊtlCtaS DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CARIRÉ., conforme especificações e quantitativos estabelecidos no

Têrmo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de

Licitação, identlficado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de

transcrição.
,l.3. 

Discriminação do objeto:

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ E ELIANE F. DA
COSTA SOUSA.
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2. CLÁUSUI-A SEGUNDA - VrcÊNCIA
21. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de

Reterência, com início Ãa data de 28 de fevereiro de 2C.25 e encerramento em 25 de

dezembro de 2Ci25, prorrogável na forma do art' lO7 da Lei no 14'133 de 2021'

3. CLÁUSUIâ TERCEIRA - PREçO
3..1. o valor do presenté Termo de contrato e de R$ 13.788,2o(treze mil,

setecentos e oitenta e oito reais e vinte centavos)'
3.2.NoValoracimaestãoincluídastodasasdespesasordinárias.diretase

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,

àni"ig"r sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprlmento integral do objeto

da contratação.

4. ClÁUSUIâ QuARTA - DOTAçÃo oRçAMENTÁRn
4.1. As deãpesas decorientàs desta;ontratação estão programadasem dotação

orçamentária piópria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de Cariré' na

classificação abaixo: OlOl.Ol.O3l.OlOl.2bol - Funcionamento do Legislativo Municipal,

À$ rs.zea,zo no elemento áe despesa 339O3OO7: Material de consumo, cêneros de

Alimentação;

5. CLÁUSUI.A QUINTA. PAGAMENTO
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C.N.P. J: 35.019.315/00U-11 - CGC: 06'920'403-9
Fone/Fax: (8E) 3616'1 269

E- moi I : c a ma ra m u n ic ipa I de c ar ir @g ma il' c o m

to



ESI'ADO DO CE.4,RÁ
CÂUARA MTINICIPAI, DE CARIRE

5.1. O prazo para pagamento e demais condiçôes a ele referentes encontram-
se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica n"
02.25.01/2025.

5. CúUSULA SEXTA - REA'USTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratantê, do Índice do lcPM, êxclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsêquentês ao primeiro, o interregno mínimo de um ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste'
6.4.Nocasodeatrasoounãodivulgaçãodo(s)índice(s)dereajustamento,o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação

conhecida, liquiãando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) defi nitivo(s).
o.s.Nasaferiçõesfinais,o(s)índice(s)utilizêdo(S)parareajusteserá(ão),

obri gatoriamente, o(s) defi nitivo(s).
6.6.CaSoo(s)índice(s)estabelecido(S)parareajustamentovenha(m)aser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotadois), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.
6.7. Na ausência de pÍevisão legal quanto ao índice substituto, as partes

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por

meio de têrmo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. C|áUSUIÁ SÉnUl - canaNTh DE EXECUçÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CúUSUIÁ OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OEI'ETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas prevlstas no

Termo de Referência/Projeto Bãsico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica n"

o2.25.O112025.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAçÃo
9..l. A fiscalização da execução do objeto será efetuada. por

Comisião/pepresentanté designado pela CONTRATANTE, na forma estabêlecida no

iermo ae Referência/Proj.to 
-Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica de

Licitação n" O2.25.O1 DO25.

to. cúusuLA DÉCIMA - OBRTCAçõES DA CONTRATAII|TE E DA COITITPATADA

lo.l. As obrigações da coNTtiATANTE e da CoNTRATADA são aquelas previstes

no rerÁo Oe Retáêncla/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Eletrônica de

Lic itação 
^" 

O2.25.O1 12C.25.

u. clÁusul-a DÉCIMA PRIMEIRA- SANçÕES ADMlNlsrRATlvAs
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ESI'ADO DO CEARÁ
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ll.l. As sançôes referentês à execução do contrato são aquelas previstas no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação n" O2.25.O1 /2025.

lz clÁusurÁ DÉclMA SEGUNDA - EXflNçÃO
.l2..l. o presente Termo de contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106

e 137, combinado com o art. 138 e 139 da lei n" 14.133/2021.

12.2, Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa'
l2.3.ACoNTRATADAreconheceosdireitosdaCONTRATANTEnoscasos

previstas no art. lO4 da Lei ]4.]33, de 2021.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

aspectos, conforme o caso:.12.4.1.Balançodoseventoscontratuaisjácumpridosouparcialmente

cum pridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
]2.4.3. lndenizaçôês e multas.

I3. CIáUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAçõES
13.1. É vedado à CoNTRATADA interrómper o fornecimento dos bens/produtos

sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos

previstos em lei.

14. cráusulr pfqlituÀ QUARTA - ALTERAçÕES
.l4.1. Eventuais alterações contratuais ieger-se-ão pela disciplina do art. 124 da

Lei n" 14.133, de 2021.
I4.2.ACoNTRATADAéobrigadaaaceitar,nasmesmascondiçôescontratuais,

os acréscimos ou supressôes que ie fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e

.in.o po,, cento) do valor iniciál atualizado do contrato, nos termos do art. I25 da Leí

n" 14.133, de 202|
'14.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, respeitado o art. ]29 da Lei n" 14'133, dê 2O2l '

15. CrÁUSULA DÉCIMA QUINTA'Í)C)S CASOS OMISSOS.
15..1. os casos omissos serão decidldos pela CoNTRATANTE, segundo as

disposlções contidas na Lei n" 14.133, de 2021e demais normas federais de licitações e

contratôs administrativos e normas e princípios gerals dos contratos'

16. clÁusuLA DÉCIMA SEXÍA - PUBLICAçÃO
'16.1. lncumbirá à CoNTRATANTE provldenciar a publicação deste instrumento,

porextrato,nalmprensaoficial,noSitioeletrônicoenoPortalNacionalde
ãontratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art' 94 Lei n" l4l33' de 2021

17. CIáUSUIâ DÉCIMA SÉTIMA- FORO
u..1. É eleito o Foro da comarca de Cariré para dirimir os litÍgios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser com postos pela

conciliaçãó, conforme art. l5l, da Lei n" 14.133/2021'
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ES'I'ADO DO CEÂRÁ
CÂ}IARA MT.INICIPAI. DE CARIRE

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

CARIRÉ/CE,28 de fevereiro de 2C.25.

CÂMARA M DE CARIRÉ
cNPl/MF N" 35.O49345/OOOI-I4

LUCIANA CRISTINA RODRTGUES MIRANDA
Responsável legal da CONTRATANTE

ELIANE F. DA COSTA SOUSA
CNPJ/M F N" O9348.8s9/OOOl-60

ELIANE FERREIRA DA COSTA SOUSA
Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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